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ART OBRA / SERVrçO
No cE20210a32662

Conselho Regionat de Engenharia e Agronomia do Ceará
INICIAL

COIüISSAO DE

í. ResPonsável Técnlco

AKIRO MENESES CH]KUSHI

TÍtulo proÍissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALZAçÃO EM GESTÂO DE OBRAS E coNsrRuçÃo RNP: lgoooíg2raFolha 
No

CIVIL, MASTER BlM SPECIALIST Registro: 39204CE

(

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NoRTE

RUA PRAçA OIRCEU FIGUEIREDO

Complemento:

CidadE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 02.628.9'l 710001'60

No: SN

Bairro: CENTRo

UF: CE CEP: 630í0147

Contrato: Não BpeclÍicado Celebrado em:

Valor:R$2.500,00Tipodecontratante:PessoaJuddicadeDlreitoPúblico
Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO oPTANTE

3. DadoE da Obra/Servlço

\-/
RUA PRAçA OIRCEU FIGUETREDO

Complemênto: CENTRo MuLTlUso'RUA INTERVENToR FRANclsco
ERIVANO CRUZ

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

DatadelnÍcio:28tO7l2O21Previsãodetérmino:0410E12O21

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFETTURA IIUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

No: SN

Baino: cENTRo

UF: CE CEP:630í0í47

Coordenadas Geográficas:'7.19414, 39'3í5E53

Código: Não EsPeclflcado

CPF/CNPJ : 02'62E'91 7'000í -60

4. Ativldade Técnlca

14 - Elaboração

B0 - Proieto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #'l '1'2'4 -

EM MATERIAIS MISTOS

38 - EspeciÍicaçáo > CONSTRUÇÁO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >

#,1,1.2.4. EM MATERIAIS MISTOS

35-Elaboraçãodeorçam€nto>coNSTRUÇÃoclvlL>EDlFlcAÇÔES>DEREFoRMADE
ED|FICAÇÃO > #1 .1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Quantidade

6.496,00

6.496,00

6.496,00

Unidade

m2

m2

m2

5. Observações

Projeto Básico de Reforma de salas em

elaborada em BIM 5D
edifício para implantação de setoÍes da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte com oçamentaÉo

6, Declarações

\-/ - Declaro que estou ctmPrindo as

529612004.

regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaçáo específica e no decreto n'

7. Entidade de Classe

NENHUMA. NÃO OPTANTE

E, A3slnatuÍas

Declaro serem verdadeiras as inÍormaçóes acima

-de

Locâl data

AKTRO MENESES CHIKUSHI ' CPF: Eí.178'073'20

de-
PREFEMJRÂ ]IIUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CNPJ:

02.62E.9í7r000í60

9. lnÍormações

somente quando quitada, mediante apresentaÇáo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea'-AARTéválida

í0. Valor

Valor da ART: R$ E8,78 Registrada emi 0/,logl2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 82í4E30094

A autênlcidadB desta ART pode ser veÍlflcada em: https://crea+.sitac.com.br/publico/, com a chave: zawSí

lmprBsso om: 24101/2022 às O9:OO:OO por: 
' 
ip: 167'250'99'92

ww.úeacê.org.br

Tel: (8s) 345$5800

Íalo@nos@@crêa@'org.br

Fax: (85) 3453ó804 r"ç"ffiff&ç"

Nt r r.'l rnÀo rrt I r À ^ \c,r-r-r.\ r
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO DO NORT§

CNPI: 07 .97 4.082/0001-14

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

Folha No I

Contratação de serviços de engenharia para execução das
obras de reforma para implantação de diversas secretarias
pertencentes ao Município de ..luazeiro do Norte/CE (Centro
Multiuso - Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz - Bairro
Centro), com a utilização de recursos do Convênio MAPP
1 188, celebrado com o Governo do Estado do Ceará,
conforme projetos e orçamentos apresentados junto ao Edital
Convocatório, que entre si fazem de um lado, o Município de
Juazeiro do Norte/CE, e de outro

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, atraves do(a) Secretaria h/unicipal
de lnfraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a).
José Maria Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado .., estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

neste ato representada por portador(a) do CPF no

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Concorrência no 2022.01.28.1,
tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, na
forma das seguintes cláusulas e condições.

cLÁusuLA 1" - DA CONVENçÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria
lVlunicipal de lnfraestrutura, e de CONTRATADA para ........ .....".'....'...'., e

de FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

cLÁusulA2a - Do oBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para

execução das obras de reforma para implantação de diversas secretarias pertencentes ao
Ivlunicípio de Juazeiro do Norte/CE (Centro Multiuso * Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz

- Bairro Centro), com a utilização de recursos do Convênio MAPP 1188, celebrado com o

Governo do Estado do Ceará, bem como pela proposta comercia! apresentada pela empresa
contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 3" . DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ .... (..... . . ..'..'......'), a

ser pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e mediçÕes

apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

cLÁusuLA4a - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

Leão Sampaio, no 174f3 - 1c andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -- Juazeiro do Norte/CE - Fone

site : www.juazeirr:donort"e.ce,qov. br

\-/
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4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será

apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de lnfraestrutura

de Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a

partir do recolhimento destes encargos.
4.9 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de

serviços e récibo, ate 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de

lnfraestrutura.V 4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,

nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências'
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5" - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
S.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e

providências necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação,

registro e aprovaçáo dos projetos nos órgãos competentes.

cLÁusuLA 6a - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRlos\'/ 
l i - 1l l::::::: l,:"t',:!f: s"r'J"r3"J:T:l?"':il""i3.i.i,3nta 

de recursos oriundos do(e)

órqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

)« )o( WffiYY}AYYXY )ooooooo(

CLÁUSUL A7A . DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro dp 20?3, sendo que os serviços

deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de g-6-.í"qejs) m.e-Sgp, a contar da data de

recebimento da 1a ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93,

e suas alteraçÕes.
7 .2 - Os pediáos de prorrogação deverão se Íazer acompanhar de um relatório circunstanciado

e do novo cronograma físicã-íinanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos

serão analisados e julgados pela fiscatizaçâo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

7.g - Os pedidos' dé prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de

lnfraestrutuia, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)31

site : www.juazeirodonofte, ce.gov.br
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7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
nâo serão considerados como inadimplemento contratual.

cLÁusuLA 8a - DAs oBRTGAÇÕES DA CoNTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condiçôes a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribu ição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

\./ p§udiquem o bom andamento e a boa prestação dos seruiços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderâ a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas
ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

\./ emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a

CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U de 13102198.

ffic

Ãrãát Sampaio,
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l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de
lnfraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de

Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira

fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
V q) Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9a - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da

Secretaria M unicipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou

alteraçÕes no projeto, plantas e especificações.
g.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base nas cotaçÕes apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários

çz constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

9.5 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou

supressÕes nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a

25blo lvinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçÕes do

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA 10" - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste,

no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:
a)Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
U.f ) O pÍazo de entrega deverá sei rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a

mrita de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento)

sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.

b.2) Multa de 2Oo/o (vinie por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias'

a

Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * lua:eiro do NorteiCE - Fotie: (88)3199

site : rvww.juazei rodonorte.ce. gov. br
Av. Leào Sarnpaio, no 1748 - 10 andar - ,.^N
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c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, por prazo não superior a02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipa!, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos
e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a

seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do
seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas

\J existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas previstas no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro
do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as
penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA 11A . DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou
extrajudiciale de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA;
b)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do arl. 78 do Estatuto das
Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

\./ execução do Contrato.

cLÁusuL A 12a - DA FISCALIZAçÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos
revistos neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissiona! previamente

designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

cLÁusuLA 13" - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela

Secretaria Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA;

Av. Leão Sarnpaio, no 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do No

C

site : www..juazei rodonofte.ce.gov. br
rteiCE - Fone: (88)3199-03
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b) Definitivamente, pela equipe ou comissáo técnica, mediante "Termo de Entrega e
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no art. 69 da Lei no 8666/93.

cLÁusuL A 14a - DAS ALTERAçÕeS OO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casosl
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.1) quando houver modificaçÕes do Projeto ou das Especificações para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15A - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16a - DAS DISPOSIÇÕeS rtNelS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento,
materialou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer

tipo de reclamação ou indenizaçâo, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar
as condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato,
disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçÕes

estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais

\-/ em vigor.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF n.o

2) ........ CPF n.o

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone

site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
(88)31se-0363
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\./
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PARECER JUNDTCO - CONCORRÊNCIE N' 2022.0T.28.1

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste

Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade
Concorrência no 2022.01.28.1, objetivando a Contratação de serviços de engenharia para
execução das obras de reforma para implantação de diversas secretarias pertencentes ao
Município de Juazeiro do Norte/CE (Centro Multiuso - Rua Interventor Francisco Erivano Cruz -
Bairro Centro), com a utilização de recursos do Convênio MAPP I188, celebrado com o Governo
do Estado do Ceará, conforme especificações apresentadas, com fim de emitirmos o competente
Parecer, temos a a/irmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de

1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitaçdo, bem como as dos Contratos,
Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria
Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Árt. 3o da Lei Federal n" 8.666/93, os processos de

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observâncio aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa,
da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da
Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art 37 da
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações,
com a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos

financeiros para o pagamento das obrigações decoruentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi"
processar-se-á sob a modalidade Concorrência (Art.22, inc. I da Lei no 8.666/93), do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. l, alínea "c" do Estatuto das

Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente
preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n' 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser Jirmado com o licitante
vencedor encontra-se em consonância com o Art. 5J da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento paro análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente

ti ltri. \.,,/.,.,rÀr. I t.i :,r: I I ldi:l.t (rrte., .,,,. 
11 1i7. 11 r.
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nos Acórdãos n" 1492/2021-Plenário, no 18i/201s-Plenário e o no 186/201}-Plenário do qual se

extrai a função do parecer jurídico: " O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o

prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as

exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões

eminentemente técnicas do edital ".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestoro pretende contratar. Reitere-se, a

análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o

objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Porlanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos

favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se mençdo ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, pare tanto, proceder o respectiva

PUBLICAÇÃO, para que surta seus iurídicos e legais efeitos.

É o Parecer.

S. M. J,

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2022

ll/alberton C arneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE n'26.526

Av. Leào sarnpaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa seca - cEP: 63.040-000 -'-luazeiro do

site ; www.juazei roclonorte.ce.gov. Dr

Norte/CE - Fone: (88)319!i-0163
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AVISO DE LrCrrAçÃO

Concorrência no 2022.01.28.1

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados que será realizado na sede do Setor de Licitação, certame licitatório na
modalidade Concorrência tombada sob o n' 2022.01.28.1, cujo objeto é a contratação de
serviços de engenharia para execução das obras de reforma para implantação de
diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE (Centro Multiuso

- Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz - Bairro Centro), com a utilização de recursos
do Convênio MAPP 1188, celebrado com o Governo do Estado do Ceará, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 03
de março de 2022, às 09:00 horas. Maiores informaçÕes na sede da Comissão, sito à
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do
Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE,28 de janeiro de 2022

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

coMlssÀo DE U0ITAÇAu;ffi j'&t

A.r,. l.eàc 5an-rpaio, ní) 1/48 - 1o andar - Laqoa Seca - CEP: 53.040-000 - luazeiro do Norte/í-E' t'one

site : rvww. juazeirodonorte.ce. gov, br

(88)3 r!r9-0r63
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sabido, para âpresentar clefesa escrita, no prâzo de 1 5 (quinze) dias, a

partir da data da rhltima publicação do edital, na sede da Comissão

de ProcessoAdministracão Disciplinar, situadâ no Palácio Municipal

Jose Geraldo da Cruz, 2o andar, Praça Dirceu Figueiredo, s/n. Cenrro,

sob pena de revelia, sendo-lhe assegurada vista aos âLltos neste local,

em dias irteis, no horário de 07,00 às 16:00.

A Comissão Processante encontra-se instalada no

endereco acima citaclo, poclendo ser contatada pelo telefone (88)

3566-1034 e endereco eletrônico paJ.sead@juazciro.cc.goriL.r.

Jtrazeiro do Norte, 31 de janeiro deZ0ZZ

ROMANA HALSEA DE OLIVEIRA MOREIRA

sidente da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos

Administrativos Disciplinares

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N. OOOI,/2021 -
CMDCA,4N - 3, Retiíicaçao

A presidente do Conselho Municipal dos Direito da Criança e do

Adolescente - CMDCA juntâmente coln o gestor do Fundo Municipal

de Açoes para a Infância e Adolescência do Município de Juazeiro r-lo

Norte/CE, no uso de suas atribuiçoes legais, e considerando a Lei

4.353 de 21 de julho de 2014, a Resolução de N" 24 de 20 de outubro

deZ02l, Decreto N" 117 c{e 29 cle agosro c{e 2014, bem como âs

'ormâs e principios alicerçados na Constituicão Federal de 1988;

V 
-.-'r.,r, 

alteracões, que dispire sobre o Marco Regulatório das

Organizações da Sociedade Civil (MROSC) e estabelece o regime

jurídico das parcerias entre a administração pÍrblica e as organizações

da sociedade civil, em regime de mútua colaboração, para a consecução

de finalidades de interesse público e recíproco e, no que couber, às

clemais legislaçóes aplicadas à matéria, torna público o processo de

inscricáo e selecão pirblica que regulamentâ o EDITAL DE

CHAMAMENTO PUBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS

DAS ENTIDADES REGULAMENTE CADASTRADAS NO

CMDCA PARAREALIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO EM

DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS

PARA OS EIXOS TEMÁTICOS, torna pirblica a seguinte retificaçáo

ao ediral supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadast

1. No item l0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS,

no subitem 10.2, ONDE SE LÊ,

10.2 - Os recursos deverão ser protocolaclos na Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho, especificadamente na sala da

Secretaria Exectttiva dos Conselhos Setoriais da fusistência Social,

secliada na Rua Monsenhor Esmeraldo, S,/N, Bairro Franciscanos,

CEP: 63020-020, Juazeiro do Norte,/CE.

LEIA-SE:

10.2 - Os recursos deverão serern protocolados ern envelope lacrado

e identificado com clados da instituição, na Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho, especificadamente nâ sala da

Secretaria Exectttiva dos Conselhos Setoriais da Assistência Social,

sedia.la na Rua Monsenhor Esmeraldo, S,/N, Bairro Franciscanos,

CEP' 63020-020, Juazeiro do Norte,/CE.

Juazeiro do Norte,/CE, 31 de janeiro de Z0ZZ

Edivania Carvalho da Silva

PresidenteCMDCA
COMISSAO DE lTiÇi\,
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Aviso de Licitação -Tomada cle Preços n" Z0ZZ.0l.Z8.l. O Presidente

da Comissão Permanente de Licitação da Prefeimra Municipal de

Juazeiro do N orte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público

para conhecimento dos interessados que será realizado na sede do

Setor de Licitação, certâme Iicitatório na modalidade Tomada de

Preços tombada sob o n' 2027.01.28.1, cujo objeto e a contratação

de servicos de engenharia para execuçáo das obras de reforma para

implântação de diversas secretarias pertencentes ao MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE (Centro Multiuso - Rua Interventor Francisco

Erivano Cruz - Bairro Centro), com â utilização de recursos do

Convênio MAPP 1188, celebrado com o Governo do Estado do

Ceará, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus ânexos, com recebimento dos envelopes de

Habilitaçao e Propostâs de Preços marcado para o clia 03 de março

de7022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissâo,

sito à Av. Leão Sampaio, n' 1748 - l" anclar - Lagoa Seca - CEP,

63.040-000, Juazeiro do Norte,/CE, no horário cle 08,00 às 14'00

horas ou pelo telefone (88) 3l 99-0363. Juazeiro do Norte,/CE, 28 cle

janeiro de Z0ZZ. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves -
Presidente da Comissâo Permanente de Licitacão.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Groeíras - Extrato de Julgamento - Fase de Habilitação - Tomada de Preços N' 2112.01/2021 - TP. A
Comissão Permanente de Licitação do Município de Groairas toma público o resultado do julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS
N" 2ll2.0ll202l - TP. A Comissão analisou os documentos apresentados, frente às exigências editalicias, e diante da análise, apÍesentou resultado nos
seguintes termos: estão HABILITADAS as empresas LB CONSTRUÇÕES fmE'll; CONSTRUTORA AG EIRELI; e PRACIANO EDIFICAÇÔES
EIRELI _ ME. E estão INABILITADAS as empTesas CONSTRUTORA SÃO UTCUEL; COMPLETA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI; LIMPAX
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CLEZINALDO S. DE ALMEIDA CONSTRUÇÔES - ME: PRO LIMPEZA CONSTRUÇÕES SERVIÇOS
EIRELI; VK CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA_ME; TERRA SANTA CONSTRUÇOES EIRELI; SANTATEREZINHA E SERVIÇOS
EIRELI; CONSTRUTORA VIPON EIRELI; TERRA CONSTRUTORA LTDA; DELMAR CONSTRUÇÕES EIRELI EPP; ELLUS SERVIÇOS LTDA;
MANDACARU CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA; CONSERBAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME; VIA URBANA
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI _ME; RM MESQUITA _ ME; L. ELIAS DE LIMA _ ME; VM CONSTRUÇÔES LOCAÇÔES E
EVENTOS LTDA - ME; MAREA LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI; E.C. PRODUÇÕES LTDA; RSM PESSOA EIRELI - RSM CONSTRUÇOES;
RVP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI; N. LANDY BOTO PORTELA; DNL ASSESSOR]A E
LOCAÇÃO; AGILIZA EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES EIRELI - ME; JC DE AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕTS EPP; RZ
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI _ ME; S&B ASSESSORIA E SERVIÇO; LOC SERVICE _L &L SERVIÇOS EIRELI; E F. AIRTON VICTOR
- ME. Portanto fica aberto o prazo recursal, conforme preceitua o artigo 109, inciso I, letra a, da Lei Federal N' 8.666193. Maiores inf'ormações com a CPL.
Groaíras/CE. 2710112022. Adriana Paiva Souza - Presidente da CPL.

**+ +++ +*+

WMA INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ 23.883.94210001 -60

NrRE 23.300.038.401
Assembleia Geral Extraordinária

Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da WMA INVESTIMENTOS S.A. a comparecerem à sede da sociedade, situada na Avenida Barãode Studart, n'
300, sala 2015, Meireles, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60120-000, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada
no dia 07 de fevereiro de2022, às l0:00h, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

, (i) aumento do capital social da Companhia no montante de RS 26.670.000,00 (vinte e seis milhões, seiscentos e setenta mil reais), mediante
\.7 subscrição privada. com a emissão de 26.670.000(vinte e seis milhões, seiscentas e setenta mil) novas ações ordinárias nominativas, com valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma;
(ii) Abertura do pÍazo paÍa exercício do Direito de Preferência.
(iii) Outros assuntos de interesse social.

F ortale,zal CE, 27 de janeio de 2022.
José Vilmar Ferreira

Presidente do Conselho de Administração

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ - AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO:
CHAMADA PUBLTCA N" oov2o22- SEDUC. OBJETO: AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍCrOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESC-OLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ACARAÚ. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SANTANA DO ACARAU-CE, TOMA PUBLICO PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE ESTARÁ REALIZANDO A CHAMADA PÚELTCN N" OO1i2O22 PARA AQUTSIÇÃO OT CÊNBNOS ALIMENTÍCIOS OA,
AGRICI,JLTURA FAMILIAR PARAALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRITARIA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ COM FUNDAMENTO NO ART. 2 I, DA LEI FEDERAL N" I 1 .94712009 E NA RESOLUÇÃO FNDE/
CD N'26/20I3.OS GRUPOS FORMAIS/INFORMAIS DEVERÀO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÀO DE HABILTTAÇÃO E O PROJETO DE
VENDA DO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2022 ATÍt O DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2022, ÀS OS:OO HORAS,NA §EDE DA PREFEITURA
MI]NICIPAL DE SANTANA DO ACARAU, SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, SITUADA A AV. SÃO JOÃO,75, SANTANA
DO ACARAU/CE. MAIORES INFORMAÇÔES NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DAS 07:OOHS ÀS I2:OOHS. DANIEL
MARCIO CAMILO DO NASCIMENTO, PRES1DENTE DA CPL. SANTANA DO ACARAU/CE, 28 DE JANEIRO DE 2O2I .

\./

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Tomada de Precos n'2022.01.28.1.
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, toma público
para conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de Licitação, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços tombada sob

o n" 2022.01 .28. l, cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia para execução das obras de reforma para implantação de diversas secretarias
pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE (Centro Multiuso - Rua Interventor Francisco Erivano Cruz - Bairro Centro), com a utilização de

recursos do Convênio MAPP I I 88, celebrado com o Governo do Estado do Ceará, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório
e seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 03 de março de2022, às 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1 748 - l' andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazciro do Norte/CE, no horário de 08:00
às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3 199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da

Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARTI - PREF'EITURÂ MUNICIPAL DE ARÂRIPE - RESULTADO DO JTJLGAMENTO DAS PROPOSTAS - TOMADA DE
PREÇOS N" 06.03/202f -TP. A Comissão de Licitação de Araripe/CE comunica aos interessados o resultado da fase de julgamento de Propostas referente

Tomada De Preços No 06.031202l-TP, cujo objeto é acontratação dos serviços de recuperação de eskadas vicinais - riacho grande ao sitio espera, e riacho
grande a ipueiras, Araripe/CE,declarando: Propostas Desclassificadas: FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA; GJS CONSTRUTORA EI,REL!
NT ENAPTTENOIMENTOS E PARTICIPAÇÔTS; E: G DA SILVA TAVARES PROJETOS E CONSTRUÇÕES .ME; BARBOSA CONSTRUÇOES E

SERVIÇOS LTDA; VENUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA; RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS-ME; NORDESTE CONSTRUÇOES E
INFRAESTRUTURA LTDA- EPP; SL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME; J2 CONSTRUÇÕNS N STNVIçOS LTDA; FLAY ENGENHARIA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI .ME; CONTECNICA CARIRI _ ORGANIZAÇÂO UTTAPNTSERIAL EIRELI _ME; CONSTRUTORA
VIPON EIRELI.PROPOSTAS CIASSifiCAdAS:TEOTONIO CONSTRUÇÕES COMERCIO INbUSTRIA E SERVIÇOS EIRELIGT CONSTRUÇÕES
E sERvIÇoS EIRELI-EPP; ELETRoPORT SERVIÇoS PRoJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME; CONSTRUTORA ruSTO JUNIOR LTDA;
S&T CoNSTRUÇoES E LoCAÇÕES DE MÃO DE OBRA EIRELI-ME; CONSTRUTORA ASTRON LTDA; CALDAS EMPREEMDIMENTOS E

CONSTRUÇOES EIRELI; LOCAMIX EIRELI-ME, por atenderem as exigências exigidas do edital. Após análise das Propostas de Preços das empresas

classificadai chegamos ao seguinte resultado: sugrou-ie vencedora a empÍesa LOCAMIX EIRELI-ME, no valor total de R$ 1.O97 .248,01 (um milhão,

noventa e sete mlil, duzentoJe quarenta e oito rêais e um centavo). A Comissão de ticitação declara aberto o prazo recursal conforme prevê o AÍ. 109,

inciso I, alínea "b". Araripe - CE, 28 de janeiro de 2022.Antonia Ferreira Neves. Presidente da CPL.

**+ **+ ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Satitre. A Prefeitura Municipal de Salitre, através da Comissão de Licitação, toma público, a decorrência de

pÍazo paÍa interposição de recursos administrativos ao resultado dejulgamento das propostas de preços do processo de licitação, na modalidade Tomada

àe Preços, autuáda sob o N" 2021.12.01.01E, cujo objeto é a contratação de empresapara reforma e ampliação das Escolas E.M.E.l.F. José Costa e Silva,

E.M.EJ.F. Luiz Santiago dos Santos, E.M.E.l.F.-Valúmiro Jose de Lima e E.M.E.I.F. Antônio Pereira de Alencar, localizadas no Município de Salitre/CE.

Sqlitre/CE, 28 de janeiro de 2022. Thamiris Pereira Silva - Presidente da Comissão de Licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IftACTMA

Avrso DE ucrrAçÃo
PREGÃÕ EIETRÔNICo N2 2í2022IPE

Á Comissão de Licitação da Prêfeitura i/íunicipal de lracema.CE torna público
parô conhecimenfo dos interessados que no dia l0 de Fe!,ereiro de 2022, às o8h, estara
rÊaliràndo Lrcitação na Modéiidade Píegãú Eletrónico Np 2/2022/PE, com o seEuinte
Objeto: Contratação de empresa para traniporte de alunos da Íede pública do ensino
básico para ano de 2022, Éonforme aalendário escolar corl programãcão cle accrde com os
dias letivgs, nas quantidêdes de linhas descíitas io Ânexo Vl, do Edital. JUST!FICÁTIVA: Fôz-
se necegsário a contrâtação de veículos para fêrer o transporte Êscoiar, em rãzão do
nümero expres§;vD de alunos, que resiclem no municíÍlio e em localidarjes distantes das
escolas que estâo matriculados, tanto na área urbana, quanto na área rural. Estima-se no
Valor de R§ 112.700,98. O Êditai estará à disposiÇâo dos interessados nos días úteis após
estâ publicaçãê no Site: https:/,/r/ww.tce.ce.gov.br/, lvww.bll.org.br e ôo horário de 08h às
12h no Ender€ço: Ruê DÉltâ Holândâ, N.19, Centro, lÍacema-CE.

lracema-CE, 28 de jêaeta de 2022.
liARlZlA LUZIA COSTA StRPÁ ,\4ORAES

Píegceiía

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPIPOCA

EXTRAÍOs DE REGISTROS DE PREçOS

Ata de Registro de Preços Ns 21.11.0L/ARP-01 e ?2.11.UUÂRP-01 - Pregão EletrônicÊ Ne
12.11.01/PE. Objeto: Registr6 dc Preço para futura e evÊntual aquisição dc gás oxigônio
medicinal {02), põra atender as necessidades da Secretaíia Municipal de 5aúde de
!tàpipccâ/CE. EmprÊsâ(s) Adjudicadâ{s) e Homologadê(s): SAG ôxigênio Ltda'CNPJ
01.1U0.90L/0001-f8, vencedoÍa dos Lotes por ela elencados com valor tctal/Elobal
estimado de RS 900.ooo,o0 (novecentos mil reais), Assrnatura da Arat ?4/o7/2A22, LDM
Comercio e Representaçôes de Medicamentos Eirelí - CNPJ 37.587.731/O0Ot-95, vÊncedorê
dos Lotes por êla elencados com valôí totâ|,/Blobal eslimado de RS 678.000,00 {seis.entês
e setenta e oito r'il rÊâisi. Assioêtura da Alat 25/AÜ2O22. Vigência das Atas: 12 idozel
meses a contar da assinatura, respectivamente- A ata com os preços e demais
especificaçõe9 enEontram.se disoonibilizad.rs para consulta, no Governo Municipãl de
Itapipoca, setor de Licitações. Vanessa Kelry Montene8ro de Oliveira - Ordenadora de
Despesàs da Secretaria de 5aúde. ltapipoca/CE, 2B de janeiro de 2ú22.

Ata de RegistÍo de Preços Ne 22.11.02lÁRP - Pregão Eletrônico Ns 22.11.ü2/'PE. Objeto:
Registro de Píeço para futuÍa e eventual Cortratação de enlpresã especializad, pãra o
fornecimeDto de rêÍeições e lanclres prontos desti,rados a âtender as den)andãs das
diversôi Unidades dâ se€retáÍia N'lunicipal de Saúde de ltêâ;pscà/Ci. Empresa(s)
Adjudicada{s) e Homologada(s): Dacy OliveiÍa terreira Í\4E - CNPI 14.387.244il0001-83,
vencedora dos Lote5 01, Q2, 01 e 04 com valor total/global e5timâdo de R$ 1.363.840,00
(hum milhâo, trezentcs e sessenta e três mil, oitocentos e quarenta reais). Assinatura da

^ta: 
28101.12072. Vigência das Atas: 12 {dozei meses ê iontar da assinatura,

respectivàmentÊ. Â êta com os pieços e demais especificações encontràm-se
disDonibilirêdâs para consuita, no GoveÍno Municipâl de Itapipocô, setor de Licitações.
Vanesss KelÍy l4onteoegro de Oliveira - Oidenâdora de Despesas da Secretaria de Saúde.
itêpipoca/CE, 28 de janÉiro de 102:.

AV|SÕ DE UC|TAçÃO
PRÊGÃO ETETRÔNICO N9 22.06,01/PE

ObjÊtoi REGISTRO DE FREÇOS para futura e evenluál Contràtação de Peisoa Jurídica ou
Física para prÊstar 5erviços de locação de ver€ulos âutomotores, com quiiometrâgem livre,
parâ o transporte de seÍvidores eil seruiço, bem como materiais e pequenas cargag
ncccssárias ao desenvolvimento da5 atividades da Secrctaíia de Educação do [,íunicípio de
itapipoca.

A Secrelàriâ de Educação Bási(ê do lvlunicrpio de ltàpipocâ tornâ púbiico para
conhecimento dos inteÍessados que realizará licitaçào na modalidade PítEGAO
ELETRÔNlco. com o objeto acima descrito, na data e horáríos a seguir informadosr
Acolhinrento das propostrs c dccument(,s de habilitaçãor 3lé 7r.A2-2O22, às thoomin;
Abertura das propostês: 15.A2.202.2, às 09h30min; Sessàa de disputa de píeços:
15,0?.202?, à5 10h00rnin. Todos os hsrários referên-se ao horário de Brasília/DF. O Editôl
poderá sei retirãdo nos sitiosr rvww'.tce.ce.gov.br; rvww.li.itàcoes-e.coft-br.

Itapipoca/CE, l8 dc jâneiro de 2032.
HEI OIISON LTI.IVEIRA BAÊBO5A

OrdÊnador de Despesas dê SecretaÍia dê Educêção Básicô

PREFTITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

AVISO DE REVOGAçÃO

PREGÃO EI.ETRÔNICO N9 18.01.0U2022

objeto: aquisição de gêneroj aliÍlentícios destinados âo atendirientc dos prograrrias de

distribuição de merenda e5colar da rede publica de ensino, jilnto a Secretàriê de

Edricãção e cultura do inunícÍpio de Jaguarib-./CE.

Declgro revogado o pro€esgo licitatório cm epígrafe, conforme Parecer

Jurídico datado en 27/oU2§22, opinandc pela revogaçáo do procedimento. tendo em

vistü Élue Íoram evidenciados al6uns equívocos no termê refeÍericial, qual seja a

diferença entÍe os itens constantes no ailexo do teÍmo de referência e no cardapio

elabúrâclo pela Nutricionigta. PoÍ razões de conveniôncia e oportunidade, é viável a

revogaçâo dc procedimento rroe termos do art.49, da Lei 8.666/93.

laguaribe/CE,28 de ianeiro de 2022.

FRANCIS'O ELDER CAVALCANTE BARROSO

secÍetário de Educação e CultuÍa

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÀZEIRO DO NORTE

AVISO DE LlClrAçÃO
TOMADA DE PBEçOS Ne 2422.07.28,r

O Presrdente da Cofi!issâo Permanente de Licitação da Prefeiturà Í\4unicipal
de Juazeiro do Nortel(É, no uso de suas.itribiliçóe5 legais, toÍna público para
conhecimento dos intere!sados que 5erá reàlizado na scde do Setor de !-icilaçio,
certême iicitatôrio nê modalidade ToÍnada de Preçcs toilbadà sob o n? 2022.01,28,1,
cujo objeto é a contratação de çerviços de engeaharia para execuçãc das obras de
reforma para implrnt.rç;ic de diversa5 secretarias pertencentes aa Munrcípio de

luareiÍo do NoÍte/CE (Centro Multiuso Rua lnteíventoÍ Franciscô Erivano Crüz - Báirrú
Centro), cofr a utilizâção de recursos dD Convênio MAPP 1188, selebrado com o
Governo do Estado do Ceará, cônfcrme EspecificaÇôes apíesentâdas iunto ao Editãl
Convocêtóíio e seus ànexos, ccm íÊcebimento dos envelopes de HÂbilitaçãc e
Propostas de Preços marcado para o dia 03 de frarço de 2022, às 09:00 horas
Í\4.riores inÍorúràções na sede da Comissão, sítú à Av. Leão Sampaiú, nq 1743 7e

andar - La8oa Secii - fEP: 53.040-000, luaeeiro rlo Norte,/CE, no horárro de 08 00 às

14:00 horas ou pelo telefonê {88i 3199-0361.

RÁIMUNDO EMANOET BÂSTO5 DE CATDAS NEVES

tssN 1677-7069 Ns 21, 2022

RESULTADO

PREGÃO ETETRÔNICO NS 2O22.OT.10.I

O Pr€goeiro Oflciài do Município íle Juazeiro do f.loÍte, Estado do Ceêíá, ilo
uso de suas atíllluicões lcfiais, torna público, para conhecimento dos interessados, que
concluiu o julgômento fiôal do Pregãô Na 2022.01.10.1, sendo o seguinte: IICIIANTES
VENCEDORES A À/ S COMERCIAL EIRELI iiscrilo no CNPI ns 29.ã08.027/O0O1..28
Élêsiificadoiâi nq iote 7 tot3lizJndo o valor de R9 587.301,00 (quinhentos e oitentâ e
sete mil trezentos c unl reaii), COMERCIAL RL LTDA irlscrito no CNP.I ns
i-5.408.077i0AO1-72 clôssificado{a} no lote 6 totalizando o valor de fiS 6.011,0S (seis
mil trinra e um reais e oiÍo centavos), FERREIRA E LI,NA COMÉRC|O E SERVIÇOS LTDA
inscrito no CNPJ nc 32.043.610/0001-69 classificado(a) nos lotes 1,5,9 totalizando o
vôloí de RS 3.221,275,':3 (três ínilhões duzentos e vinte e 5ete mil duzenios e quinze
reais e cinqüentô e três centavos), PEDRO RENAIO ÁGUIAR OE l\,lELü ME in5crito no
CNPJ ne 32.434.478/00ü1-16 cltsisificado(a) no lote 8 totalizando o vaior de RS
227.A7A3O (duzentos e vinte e sete mil de? reais e trint.r centàvos) e V. DE ALMEIDA
GOMES ALIMENTICIúS inscrito no CNPJ ns 35.082.105/0001'11 classificadoia) nos lotes
2,3,4 totalizando o vêior de RS §.697.154,08 {c!ncô mllhões sei-<centos É noventa e
sete mil tíezenlcs e cinqüenta e quatro reais e oito centavos). As emFÍesa5 vencedorês
Íoram declaradas hãhilitêdas por cumprimento integral às exigências do Editõl
Convocatório. Maiore5 infornrações no endereço êletÍônico: bllcompras.corn, por
intennédiô da Bol5a de t.icitaçôes do Brasil (Bt.t.). IníoÍmaçôes poderão ser obtidas
arndn pelô telefon€ (88)1L99-0361.

Jualeiro do NoÍte/CE,28 de jâneiro de 2021.
MARCOS WESLEY TIIÍE TAVARES

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAI.

Extrato do lnstrumento Contratual - Tomarla de Preços Np 7/2021-SME. Objeto:
cantr3taçâo de empresa para cxecução de 5erviços de construÇão de uma Creche
Proinfáncia Tipo 1 - modelo de crojÊto Pàdrão de Educação Infantil - Padrão FNOE, de
êcêrdo com as especificações çonlidas no projelo básico enr anexo, de rêsponsabilidade da
secretariê Mun;cipal Ce Fduüêção, parte integrtante dêste processo. Crêdito pelo qual
oçorrerá a despesar da Secrctaria Municipal de Educação, com rccursos Municipãl e
Federal, na Dotação Orçamef,tária: 0601.i2.1[i5.0016.1.008, Elenrento de Despesa nc
4.4.90.51.00. Valor do Contrato: RS 2.881.-q10,18 iDois milhões, oitocentos e oitenta e urn
nril, novecentús e dez reâis e dezoitc centavos). Prazs de V,genciô do Contrato; Contorme
Cronogíama Físico-FiIanceiro, contados do recebimento da oÍdem de inicio pâra os
seruiços, podendo haver prorÍogação contratual ros casos e formas previstos na Ler no
8.566, de 21 de junho de 1993 e alreraçóe5 posteriores. Àssina pela Contratante: José
tulârques Aurélio de Souza - Secretario Municipêl de Educação. rissina pelãcontratadai ,ose
Uíias Filhc - Êepresentãnte leeal dâ empresa lose U.iae Filhê EIRELI - t4F.,urás - CE, e,n
?8 de JaneirÊ dc 2022. Luiza zizi de Alencar Lu€as - Presidente da comissão de
LicitaÇãD.

PREFEITURA MUhIICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

AV|SO DÊ UC|ÍAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N" 2022.01.28.1

O tu'lunicípio de Lavr3s da N,4ãngabeira/CE tornê público que realizará, através
da Bolsa de LicitaÇôes do Brasil {8LLi, §ertame licitatório na modalidade Pregão n"
')022.A1.2A,1, do tipo Eletrônico, cujo objeto e a aqursicâo de nlaterial didático destinados
ão atendim€nto dos Alunos do Ênsino lnfantil e ds Educaçâo de.Jovens e Ádultos - EIA da

ilede lJuni.iÊêl Cê Ensino de Lavras da Mangabeira/CÉ. Abertura: 11 de fevereiro de 2022,
a paÍtiÍ das 08h30m. Início dÊ acolhimeirto Élas propostàs:01 de fevereiro de 2022, às

08h30m. MaicÍei infoÍmtsções e ôcerso ao edita! nôs silios eletrônicos:
licitacoêr.tcê.cê.gov. br e//ou bllcotrrpÍas.com.

Lavras da Ívlangàbelíailt,28 de janeiro de 2022
MARIA JOSIÀNÁ BENTO DE OLIVEIRA

Pregoeira

RESULÍADO DE JUI.GAMENTO
pRE6ÃO ETETRÔNtCO Ns 2022.01.13.1

A Pregoeira 0íicial torna público que fora ccncluído o lulgamento finnl do
Pre8ão Eletrônico n9 2022.01.13.1. sendo o se8uinte: Empresas Vencedoras ^ Eugenio Alvss
rio NãscimentD L1DA, \,encedora junto aos lêtes 1 e 2l Pneus Canteíros EIR€LI, .,,cncedora

lunto ao lote 5 e Dionison PerciÍa Araujo, vencedora junto êo5 lotes 3, 4 e 6, por terem
aÊresentado os msihores preços nã etapa dc lanccs, sendo,:s metmas declaÍadas
habilitadas pâr.umprimento integral às exigênçiae do Edital Convocatório. l!4âiores
infornraçóes na sedc da cPL ou ainda atràvés da pl.)taformã eletrôni€a
"bllcompÍas.com".

Lavras da lvlar8abeiÍa/cç' 2'I de janeiro de 2022
MARIA JOSIANA BENTO DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MASSAPÊ

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada dc Preços ns 205110U2021. Contrato Ne 2051101/202L3 OBJÊTO: Execução de
obras Ce conclusão da construcâo dÊ 01 (uma) quadÍa côberta com vestiário io Município
de Malsapê-CE., na Localidàde de Salsadinhos, Lcte ne 03 dâ licitação, Termo de
Compromilso PAC2 1!222!2014. CONTRÂTANTE: lvlunicípiô de Massapê-CE., atraves de suà
Prefeítura lvlunicípã1, representadi pela suâ Secretária de Educaçào. CONTRATADA: Prime
Construções É Locaçóes Eireli, iCNPJ: 19.967.758/Ooo7.2l), representada pelo eeu
proprietário, §Í. OlegáriD Vasconcelos Junior. VÁLOR GTOBAL: RS 397.!71,72.
FUNDAÍIIENTAÇÀO LEGAL: Tonrada de Preços ne 2A577OUZA21 e Lei ne 8.666/93. RUBRICA

ORÇAMENIARTA: 0s01.12.361.1215.1.00s.4490.51.00. PRÀZO DE ÊXECUÇÃO: 04 (quatro)
mêses. PRAZO DE vlcÊNCIA: 05 (cinco) Íneses, prorÍo8áveis. DATA:2t|OU2O22.
!NFORMAçÕES: Comissão de Licitãção, Rua Í\'la.ioí Jüsé Pêulino, ne 191, Centro. Fones: (88)

3643-1ilc6, de 07 às 13h, Massapê-CE. Sandrà Mana lvlota do Na,(imento,sec. dc
EducaÇão.

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Preços ns 20slLo1/2027. contrato Ne 2081101/2021.1 - OBIETO:
Êxecução de obras de conclusâo da construção de Cobertura de Quadra
Grande, Padrão FNDE, no BaiÍro Luiz dã Hora PereiÍa, Município de Níassapé-
CE., TeÍrno de CoínprDrnisso PAC2 3A2412013. CONTRATANTE: Murricípio de
Massêpê-CE., âtrâvés de 5uâ prefeitltra Municipal, íepresentadê pela sua
Secretáriã de Educação. CONTRATADA: Construtora AG Eireli - ME., (CNPi:
34.326.829?/0001.-ü9), represeôtâda pelo seu repÍesentante, 5r' Abraao de
Aqu;no Guimarães. VALOR GLoBAL: RS 255.791,06. FUNDAMENTAÇÀo LEGAL:

Tomada de Preços na 2O8LLOV2OZL e Lei ne 8-666,/93. RUBRICA
ôRCAMENTÁR|A: 0-501.12.361.1215-1.005.4490.51.OO. PRAZO DE EXECUÇÃO: 03
(trô.s) meses- PRAZO nJ VlcÊNclA: 04 (quatrol nreses, prorrogáveis. DATÁ:
a6/O1,/2O22. INFORI\44çÔE5: Comissão de Licitação, Rua Major José Pâulino, ne
191. Centro. Fones: i88) 3643-1D66, de 07 às 13h, Massapê-CE. Sandrã Maria
Mota do Nascimento, Sec. de Educação.

ffi t:!e do(umf^k. pode ler *ÍlhrrdD no eírreÍiro ekr«_,nko

huo./,1{Ea!.ir ;or b./,,!t.rtl.idâJ!.htnrl, Pêlo .a4,so 0sic:022!1310ú137
DÇirxrêntd nÍnràdo drSltiin,rn* «it Íme MP i. 2 lra ? dc l4/08/2n01,

quê ins!lúi ,r iÍnÍieilrrtürJ dÊ ahrYÉ! Fúbl.ie Bià! lair _ ICP BrJ§n
IGP
hI;)ã
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COfolISSÃO

Folha No (

IEILAO OE

M0ntenêgr0
,rt

oE vÉbuLGs: tkdb&s(ffiktâh
:uGcffi16

Füraftlo lioôtG@gro Cdolo
JUCEG ml/1984

UErÍaçIrà r ü1í0â&§2É, (Íerçü{oiÉ} iúÉ 0§h à§ '16h. t ha ü@*tárió ds m*6Íi â ôpÉÉâdhsào
dô {bôutuntü da ldümlfleçã§. Ír&mügàs lB5} 30ô6.8eÉ,

coNDtcóEs: os BÉNs sEt?ÃovE!olms No EstÂDo ErJ o!Ê sE ENCoNTíiArv: E sÉM BÍs\lA. FtcBBÃcÂcAtlúo sEÂRÍr:MÂTÁNr:aRETruoA Eos
BENS NoÁf,oDÂARREiáÀÍAÇÂaoARRE[arANrEoaRtGA-SEAAaATÂi-DEFúRMATEFtNiÍtr'ÁE|RREC(FR|VEL,Â€NoR[,tASEôEtdAtscoNitÇóEsDE
AarJtstcÁo ESTABELECTDÂs NaJ GTÁrcGo DtsTRtàJIDo rc LEtúü. FEFMNm ,IoNTENEGRo #sÍELo - LEtoEIR.J oFtcHi- JtiaEa. aü!tw.
NV:Á'JENS IJEEÂIIFNTE IJ IJSTEôiI'âS, RUÂAOEUÁE PÂU].Â -, íM - ESPLÂISDÂ OC Ç'§T'LAC ,, FORTÂ EACE. I',}ÍÁIOGO, LOCÀL DE VISITÀÇÀO,
0ÊsarRr;Ào cor,$LEtaE Foics No stiE). uÀ{wiic&lE{EsRoLEttoES.cou.BR

Êt
L4onteneqro
"' .ieilies -

LerLÁo pe erNs üóvers soireHre or,r-tNe

-Oia do Leilâo: 14lO?!2A22, Segunda-Feira. Transmissáo as 10:00hs. -
Local do Leilão: Site dâ Monlenegro Leilões. lnlormãçõê€: (85)
30ô6.8282. Sile: M.monlenegroleiloes.com.br e mrw.ft1jsp.gov.bÍ
cATÁtoGO: Venda de bens oróveis de pÍopriedade do Fundo Nacionãl
Aniidúgas - FUNAD, «rnii:rnre Edital de Leilãô no EDITAL N" 01/2022 -
SENAD - CONTRÁTO N' 037i2o21ic€ (prôcesso adminislrâtivo no

08129004853/202'l-19).VeÍculos: MOTo HoNOACG 1?5 FAN, PLACA
H2A7913, ANO 2008/2008, COR PRETA I CARRQ VW SANTANA GL
2OCO I, PLACA HUX]647,ANO 1995i1995, COR BEGE/CAIVIIONETA
HYUNDÁ! TUCSON GL 2OL, PLACA HYR965.1 , ANO 200612006, COR
PREÍAI UTILITARIO MMC PAJERO HPE 3.2 D, PLACA EFA3IOO, ANO
2OO9I2OO9, COR PRATA / IüOTOCICLETA HONDA/CG 125 FAN KS,

PLACA NQY2497. ANO 2OO9I2OO9. COR PRETA I AUTOMOVEL FIAT

PALIO FIRE. PLACA HXQ9421. COR CINZÂ.

MNÊIÉRtf, OAJI'STEA E SEGU-R''NçA ÚBUCÂ
SECRETAIII,A NACrcN/AL DE POITEAS SOERE

DROGAS.SENAD

\-,

MINERAÇÀO ITACIMA EIRELI
ÍrrG pubii.o que reebÊLr da SuDc.:n-
tendár.-,â Eslêduêl do [!âio Àôibienle
'SE[,]ÀaE â L{cê.F dÊ OperêEão.''
7/:102? - lrlCOP,.êlcÍeniÉ aíj prdccs*o

SiL, no 0251587S2019. para EÍrsÇão
Ce Mânganés, lú:dlizada iL [luilcipio de
Jlouárelam., no Síih ItKa:a ccrr $l'd;lde
EÍé l2iCl/1026
Fii dcleírnrLrdo o ír!rnpíim€rlo das ix!
§ênciàs mntida: nas Nornas ê lnslrGóes
dÉ iiôeÍ.,amÉnto dê SELrÁCi.

Â PÂJUÇARÂ DISTRIEUIDORÂDE
ÀL|MENTOS LTDÂ. CilPJ 12 44ô $90/0001í0
TO^ltÁ Piitíl.icc G(ir RaQUíi.:Fir 

^SEÉiÊ]AÊIA 3E iJÉIO AI"í3lEN'i: Ê

ioliTiÔLE IJRBAN' - ST4U, Â FENÕIA'ÀÚ
!r! LiCEliÇr\ 

^[43lErrIÂL 
CNÂE. i7?SES?i

COi4ERCIC VÁ[iãJISTÀ 3E PRODUTCTS
ÂLii!ENiiütÔs E!1 GEFiÂt CU
-sFIcrAr_izÀrô Íil FRÔouÍns
ÀLtt4iNiiciôs (Àü 3sí.tcrFtitADos
AXTERIOR'IENÍE, LOCÀi!ADO !ÁÂVEIJIDA
ilENrr[L iif[lN6RUcH iitN GÀrpÀar Ê t.4i^
i9, EAIRRíf PAJUÚÀRÊ i4UNICIPII L]E

rlÂFÂCÁi{AÚ iSfAO'J TJi IEAF},

âhib! ções lêgais, loina ,ubli.o paià
conhecimenlr dos inieressador cre -"eíá
rcálizadD ni sodr dÀ Solor dÉ Li4i{áCão,

PREFElTUM MUNEIPÀL DE
JUMEIRO DO NORTE ESTABO DO

cuRÁ

avr§o oE LrcÍTAcÁo
TOltaDA OE PRECOS tl.2022-01.28.1

O lre§'dÉrte da ConBsáG FeínÀrcnle dê

de 
=re@s 

toãbada sob o n' 202:.01.38 i.
cujr obielo e a conúâhção 4ê sêruiços de
engennaiia paia eÍecu,;ã:' dn§ a'5.ss ile
rcíoÍrià paíá ifplánuçâo de dr/ôrsas
se..€tanãs En€ncêntês ao MunicÍpio de
Juâ:êi.o do NorieicE (Cêntrc Multiuso -
Rxn lnlervenlúr Frnrciícn Erivârc,:ruz
3a'irc C+il[o), coDl a utilirâ+ã,j dÉ
Íecuísos do Ccf!ê_:io ldÂPi I 188.
ce,ebrâdc 6m ô GoueÍna do Êsiâdo do
Ceair. coníome êsD*iÍsça,e§
âprêsunGdâs Inin .,o ãdilâl Cônvocâiiim

caÍ.ecebinrÉntÕ dos
êÍvelopes de Habiliâçáê ê Prcposlâs de
Preps nlêrcado parâ o dia 03 de m6ry
do 2022. às 09:m horâs. Mâicrcs
inÍo.nâÇ&s nâ 3edê dâ Câmissào si!c: à
A! Leác Sêmpêio. n' i74e - 1r andêr -
Laqoa Secê - CEP: ô3.04C-0o0. JirâzeÍt
do l'JcdE/CE, no hrrâilo de 08:{10 às 14r)0
horas eu pÉlo lelefofiê {88) 319S-0-163.
JurzêÍo dô Núdê/CE,2B de jare'rc de
:022. Rêinnrrdo EilânoEl Bâsrês de
Caldas fteves - Presiaent dr CctrÍssào
Pôi+âr$,{c de L'ciiâção

ÁVISO OE JUL6AMENTÔ
pneoÂq_RlaanôÍidãft ;f õãor.r o.r

O Pregndiro OÍkiêl dr H!niríp1o,:ie
Jlià:ê:ro do Noie, [!lá.]o dô i-laârá. ôú
,so dâ slas âúibuiçtus bgaE- tomê
públm. pta @nhechenio cc5
intsressador, que ccnrjlu,! a Íillailerki
final d.r prDgão N" 2022.ú1.1C.1, ej|dÉ D

s4uint€r LiCiÍANÍES !'ENCEDôRES - Â
Il S COMERCIAI EIREiI ,nscfilo no CNPi
.' )e 3i1A (21!lli.ii't -2à cbssifiãrdola) .o
bià i' totali:rndc o !ât-Í Je il$ 587.301 00
(quírf;êí{o! Ê oiteírtê e seti Ínil Ío2entos e
um r?â,s), COiJEFCÉL RL LTDA ins..ilr,
nô CNP.I n' !5 409 077/0001-72
ciassií:i:adoíâ) no bre ô lcrairándo o v.ilói
dc R$ ô.031.08 Ise,s m:l t,inla É uír íuarE
ê ôto *âbvos). FERREISÀ E LU,{Â
CôIJERCIO E SERVIç]OS LÍDÂ hs.ill.
io {.'NPJ ilu 32043.ôjir0'J0r-63
úlêss1Íi.:aiiqá) íis lius 1. 5 g lútâlizando
!. Íâlor de RS i).?27.215,a3 (úés nrih&s
Cuzentcs e vinte e seie nil Cu3ênlos Ê

quirzB íears e c,nqi)êÍia ê rh ienlálas).
iJEOi?O RE}JATÍJ AÚIJIÁR DE il{ELO MÊ
fÉcriiê no úfiPJ í'" X2.1UaiAiOAOl-16
cbsgií'càdo[a) nr iote I bializanCo c vahí
de B$ 2?7.010.30 ldu:entns e vÍÍe ê selÉ
mi dez ÍÉ3is É iinia i:eniàlosr e V DE
AL&iEIDA.JCI.iES ALiMÊNTiCIOS ÍEcTiIo
rô CNFJ n" 35-082.135iüí0i-11
dassiíiádoÍi) nos lo!És 2 3, .4 iohhzandc,
o valo. de R$ 5.697-354.(rB ir,,ncc nrilit,âs
selsicnrú§.\ rDvenla e sêle Ínil k4zenir. c
.iaqüeíE e qua[o reâis e orb a'ntavos).
As enlprese! vencecôÉs ícrânr dÊclarêdas
habiliÍâdês pri iamprnre.lo iiÍesral às
exrlón.ras dô EdÍêl Convo€!óro. tulaorr's
túonÍâç&s íio êrdáreço êletaâi.r.
hllmmoEs.cE. Dor intemédio dã Ecisâ
Ce Lirnapês do Brasil (ELL). lafcffiãaàes
Êrdeíào se,.rblidas àirdá pcb lcleiôno
(8Bj3199-03S3. J{ãz5iio do NôÍêrCE. 28
Ce Jãnerê Ce 2C22. Mât.Ãs W€slÊy Leite
Tnvâres - pregoetrô OÍcial dc [4uiiclDio.

licilaçârL)

ESTADO OO

do NodelCE, í!
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